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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.641, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020
Abre no orçamento vigente crédito 
especial no orçamento do Município 
de Marau para o exercício financeiro 
de 2020.

PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU, no uso de suas 
atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
5.682, de 20 de fevereiro de 2020;

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no 
orçamento do Município de Marau para o exercício de 
2020, crédito especial no valor de R$ 122.251,29 (cento e 
vinte e dois mil, duzentos e cinquenta e um reais e vinte e 
nove centavos), distribuídos nas seguintes dotações:
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

ÓRGÃOS SUBORDINADOS

04.122.0002.2093 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	  R$ 122.251,29

Fonte: 1039 – Fundo Municipal de Habitação

Art. 2º - Os recursos para a abertura do crédito especial 
exposto no artigo anterior serão cobertos com recursos 
provenientes de superávit financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício anterior.

Art. 3º. Caso as dotações orçamentárias criadas 
acima se tornem insuficientes durante a execução 
orçamentária, fica o Poder Executivo autorizado a reforçar 
os respectivos créditos, mediante decreto, respeitadas as 
regras estabelecidas nos artigos 7º e 8º da Lei Municipal 
nº 5.641 de 03 de dezembro de 2019.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial o Decreto Municipal n° 5.640, de 20 de fevereiro 
de 2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de 
2020

PUBLIQUE-SE

IURA KURTZ

Prefeito de Marau

NAURA BORDIGNON

Secretária Municipal de Administração Interina

Atos de Pessoal

Portarias de RH

PORTARIA N. º 0243, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020 
– RH.

HOMOLOGA A CONCLUSÃO DE 
ESTÁGIO PROBATÓRIO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 HOMOLOGAR, a conclusão de Estágio 
Probatório do servidor abaixo relacionado, conforme a Lei 
Municipal 2.830 de 22 de junho de 1999, regulamentada 
pelo Decreto 2.303, de 08 de julho de 1999.

NOME MATRÍCULA CARGO INGRESSO
PONTOS/
CONCEITO

Maira Elena Poletto 
Donin

54364
Atendente de 
Creche

22/02/2016
3520 / 
Aprovada

2.	 O servidor que obtiver aprovação fica por este 
ato, declarado ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO, nos 
termos do Art, 41,§4°, da Constituição Federal.

3.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 20/02/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 26 dias do mês de fevereiro de 2020

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau
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REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Naura Bordignon,

Secretário Interino da Secretaria Municipal de 
Administração

PORTARIA N.º 0244, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020 
– RH.

AUTORIZA PERMUTA DE 
PROFESSORES

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1. AUTORIZAR PERMUTA para os professores abaixo 
relacionados entre o Município de Marau e o Estado do Rio 
grande do Sul, no período de 02/01/2020 a 02/03/2020.

PROFESSOR TITULAÇÃO LOCAL ATUAÇÃO

Maria graciolina Paza Bisolo

Fernanda Perin Carpowski – Matrícula 15687

Magistério

Matemática

Prof. EMEF Frei Benjamin – Marau

Prof na EEEF Maurício Sirotsky Sobrinho – 

Passo Fundo

Waleska Bernardi Fioravanço

Vanessa Corteis – Matrícula 25992

Matemática

Magistério

Coordenadora na EMEF Vinte e Oito de 

Fevereiro – Marau

Prof. na EEEB Nicolau de Araújo Vieira – 

Passo Fundo

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 02/01/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 26 dias do mês de fevereiro de 2020

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Naura Bordignon

Secretário Interino da Secretaria Municipal de 
Administração

Secretário Interino da Secretaria Municipal de 
Administração

PORTARIA N.º 245, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020 – 
RH.

CONCEDE DIFÍCIL ACESSO

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

4.	 CONCEDER, Gratificação de Difícil Acesso de 
mais 2% sobre 20hs, totalizando 8%, para a servidora 
Tania Elisa Mader Fernandes, matrícula nº 8370 a contar 
de 13/02/2020 na EMEF Frei Benjamin.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 13/02/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 26 dias do mês de fevereiro de 2020

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Naura Bordignon,

Secretário Interino da Secretaria Municipal de 
Administração

PORTARIA N.º 246, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020 – 
RH.

CESSA GRATIFICAÇÃO DE VICE 
DIREÇÃO

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

5.	 CESSAR, Gratificação de Vice Direção, 20 
horas semanais, para a servidora Carla Agostini Gazola, 
matrícula 41190, na EMEF Frei Benjamin a contar de 
18/02/2020.

6.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 18/02/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
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Aos 26 dias do mês de fevereiro de 2020

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Naura Bordignon,

Secretário Interino da Secretaria Municipal de 
Administração

PORTARIA N.º 247, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020 – 
RH.

AUTORIZA DESDOBRAMENTO DE 
HORÁRIO

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

7.	 AUTORIZAR, Desdobramento de Horário de 20 
horas semanais para o(a) Professor(a) Micheli Guadagnin, 
matrícula n° 38024 a contar de 03/02/2020 a 12/02/2020 
na EMEI Paraíso Infantil.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 03/02/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 26 dias do mês de fevereiro de 2020

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Naura Bordignon,

Secretário Interino da Secretaria Municipal de 
Administração

PORTARIA N.º 248, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020 – 
RH.

AUTORIZA DESDOBRAMENTO DE 
HORÁRIO

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

8.	 AUTORIZAR, Desdobramento de Horário de 20 
horas semanais para o(a) Professor(a) Maria Ines Tonial, 
matrícula n° 11665 a contar de 05/02/2020 na EMEF 
Elpídio Fialho.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 05/02/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 26 dias do mês de fevereiro de 2020

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Naura Bordignon,

Secretário Interino da Secretaria Municipal de 
Administração

PORTARIA N.º 249, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020 – 
RH.

AUTORIZA DESDOBRAMENTO DE 
HORÁRIO

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

9.	 AUTORIZAR, Desdobramento de Horário de 20 
horas semanais para o(a) Professor(a) Marcia Regina 
Gaspodini Chiot, matrícula n° 2925 a contar de 05/02/2020 
na EMEF Frei Wilson João.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 05/02/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 26 dias do mês de fevereiro de 2020

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Naura Bordignon,
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Secretário Interino da Secretaria Municipal de 
Administração

PORTARIA N.º 250, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020 – 
RH.

AUTORIZA DESDOBRAMENTO DE 
HORÁRIO

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

10.	 AUTORIZAR, Desdobramento de Horário de 20 
horas semanais para o(a) Professor(a) Marcia Cassiana 
Timbola, matrícula n° 30295 a contar de 05/02/2020 na 
EMEF Henrique Dias.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 05/02/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 26 dias do mês de fevereiro de 2020

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Naura Bordignon,

Secretário Interino da Secretaria Municipal de 
Administração

PORTARIA N.º 251, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020 – 
RH.

AUTORIZA DESDOBRAMENTO DE 
HORÁRIO

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

11.	 AUTORIZAR, Desdobramento de Horário de 20 
horas semanais para o(a) Professor(a) Claudia Regina 
Confortin, matrícula n° 28380 a contar de 05/02/2020 na 
CRCA Projeto Integração AABB Comunidade.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 05/02/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 26 dias do mês de fevereiro de 2020

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Naura Bordignon,

Secretário Interino da Secretaria Municipal de 
Administração

PORTARIA N.º 252, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020 – 
RH.

AUTORIZA DESDOBRAMENTO DE 
HORÁRIO

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

12.	 AUTORIZAR, Desdobramento de Horário de 
20 horas semanais para o(a) Professor(a) Catia Regina 
Soliman, matrícula n° 41696 a contar de 05/02/2020 na 
EMEF Honorino Pereira Borges.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 05/02/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 26 dias do mês de fevereiro de 2020

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Naura Bordignon,

Secretário Interino da Secretaria Municipal de 
Administração
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PORTARIA N.º 253, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020 – 
RH.

RATIFICA E RETIFICA PORTARIA 
Nº 100/2020 DE 11/02/2020

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

13.	 CONCEDER, Gratificação de Vice Direção, 20 
horas semanais para o(a) Professor(a) Marina Gabriela 
de Melo, matrícula n° 62111 a contar de 10/02/2020 na 
EMEI Sonho de Criança.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 10/02/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 26 dias do mês de fevereiro de 2020

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Naura Bordignon,

Secretário Interino da Secretaria Municipal de 
Administração

Licitações e Contratos

Contratos

Contrato:

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Thales Transportes e 
Construções Ltda. / 00.850.419/0001-32 / Pregão 
Presencial nº 36/2019 e Ata de Registro de Preços nº 
26/2019 / Ficha: 114

OBJETO: Aquisição de materiais de pavimentação 
asfáltica para manutenção de Ruas e Avenidas.

PREÇO: R$ 602.000,00, sendo R$ 400,00 a unidade

PRAZO: 31.12.20

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Darlan Nunes da Silva - ME / 
18.947.997/0001-57 / Dispensa de Licitação nº 433/2020 
e Contrato nº 22/2020 / Ficha: 48

OBJETO: Contratação de empresa para prestação 
de serviços de locução para os programas e spots 
institucionais do Município.

PREÇO: R$ 2.500,00 mensal

PRAZO: 06.07.2020

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Rádio e TV Umbu Ltda. / 
89.294.565/0001-32 / Inexigibilidade de Licitação nº 
03/2020 e Contrato nº 23/2020 / Ficha: 48

OBJETO: Contratação de empresa para realização de 
publicidade para divulgação das festividades dos 65 anos 
do Município, bem como da Festa Campeira.

PREÇO: R$ 15.025,00

PRAZO: 15.03.2020

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Joantre – Cultura e Arte Ltda. 
/ 08.578.292/0001-56 / Inexigibilidade de Licitação nº 
01/2020 e Contrato nº 17/2020 / Ficha: 577

OBJETO: Contratação de empresa para realização 
de palestra aos profissionais da rede municipal de ensino 
para Abertura do Ano Letivo 2020

PREÇO: R$ 5.000,00

PRAZO: 29.02.2020

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Taufer & Filho Transportes 
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Ltda. / 05.417.025/0001-09 / Pregão Presencial nº 
01/2020 e Contrato nº 19/2020 / Fichas: 636 e 647

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de 
serviço de transporte escolar, Educação Infantil e Ensino 
Fundamental.

PREÇO: R$ 4,50 / km

PRAZO: 31.12.2020

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Paraíso Turismo e Viagens 
Ltda. / 00.869.457/0001-37 / Pregão Presencial nº 
01/2020 e Contrato nº 20/2020 / Fichas: 636 e 647

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de 
serviço de transporte escolar, Educação Infantil e Ensino 
Fundamental.

PREÇO: R$ 3,76 / km

PRAZO: 31.12.2020

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Manus Turismo e Transporte 
Ltda. / 17.086.240/0001-06 / Pregão Presencial nº 
01/2020 e Contrato nº 21/2020 / Fichas: 636 e 647

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de 
serviço de transporte escolar, Educação Infantil e Ensino 
Fundamental.

PREÇO: R$ 4,50 / km

PRAZO: 31.12.2020

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Resiplan Serviços Gerais Ltda. 
/ 08.650.787/0001-49 / Dispensa de Licitação nº 496/2020 
e Contrato nº 24/2020 / Fichas: 571 e 687

OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
Prestação de Serviços de Copa, Cozinha e Limpeza das 

áreas físicas internas e externas das EMEFs, Secretaria 
de Educação e Projeto AABB Comunidade.

PREÇO: R$ 84.343,63 mensal

PRAZO: 12.04.2020

......................................................................................

Aditivo:

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Longo & Silva Engenharia 
e Construção Ltda. / 06.202.484/0001-38 / Tomada de 
preços nº 08/2019 / Primeiro Termo Aditivo – Contrato n° 
158/2019 / Ficha: 896

OBJETO: Acrescer quantitativos ao contrato. Fica 
acrescido o valor de R$ 14.425,84, sendo R$ 11.044,30 
de material e R$ 3.381,54 de mão de obra.

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: MPM Comércio de Máquinas, 
Peças e Serviços Ltda. / 07.734.903/0001-45 / Pregão 
Presencial nº 89/2019 / Primeiro Termo Aditivo – Contrato 
n° 03/2020

OBJETO: Prorroga o prazo.

PRAZO: 26.02.20

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Zucker Engenharia Ltda. / 
31.300.7050001-58 / Tomada de Preços nº 07/2019 / 
Segundo Termo Aditivo – Contrato n° 120/2019 / Fichas: 
896 e 937

OBJETO: Acrescer quantitativos ao contrato. Fica 
acrescido o valor de R$ 70.862,22 sendo R$ 46.238,15 
de material e R$ 24.624,07 de mão de obra.

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24
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CONTRATADO/CNPJ: Traçado Construções e 
Serviços Ltda. / 00.472.805/0001-38 / Tomada de Preços 
nº 06/2019 / Terceiro Termo Aditivo – Contrato n° 90/2019 
/ Ficha: 681

OBJETO: Acrescer quantitativos ao contrato. Fica 
acrescido o valor de R$ 23.843,17 sendo R$ 15.498,06 
de material e R$ 8.345,11 de mão de obra.

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Matt Construtora Ltda. / 
00.220.982/0001-27 / Pregão Presencial nº 20/2019 / 
Terceiro Termo Aditivo – Contrato n° 102/2019

OBJETO: Prorroga o prazo.

PRAZO: 31.03.20

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Resiplan Serviços e 
Transportes Ltda. ME / 08.650.787/0001-49 / Dispensa de 
Licitação nº 2406/2019 / Quarto Termo Aditivo – Contrato 
n° 173/2019 / Fichas: 64, 303, 310, 429 685

OBJETO: Prorroga o prazo.

PRAZO: 30.04.20

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: S & S Serviços de Saúde Ltda / 
03.037.121/0001-04 / Dispensa de Licitação nº 1306/2019 
/ Quarto Termo Aditivo – Contrato n° 80/2019 / Ficha: 187

OBJETO: Prorroga o prazo.

PRAZO: 31.03.20

......................................................................................

Aditivos Transporte Escolar:

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Alessandro dos Passos 

de Lima EIRELLI ME / 18.087.719/0001-77 / Pregão 
Presencial nº 07/2018 / Segundo Termo Aditivo / Contrato 
nº 21/2018.

OBJETO: Prorroga prazo e concede reajuste.

PREÇO: LO 09 - R$ 4,72 / km

PRAZO: 31.12.2020

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: João de Paula Transportes 
Ltda. / 08.935.431/0001-51 / Pregão Presencial nº 
07/2018 / Segundo Termo Aditivo / Contrato nº 22/2018.

OBJETO: Prorroga prazo e concede reajuste.

PREÇO: LO 11 - R$ 5,16 / km

PRAZO: 31.12.2020

......................................................................................
........................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Transportes Everaldo Ltda. 
/ 06.125.304/0001-61 / Pregão Presencial nº 07/2018 / 
Segundo Termo Aditivo / Contrato nº 24/2018.

OBJETO: Prorroga prazo e concede reajuste.

PREÇO: LO 14 - R$ 4,90 / km

PRAZO: 31.12.2020

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Valdecir João Dal Moro & 
Filho Ltda. / 05.019.225/0001-03 / Pregão Presencial nº 
07/2018 / Segundo Termo Aditivo / Contrato nº 25/2018.

OBJETO: Prorroga prazo e concede reajuste.

PREÇO: LO 16 - R$ 4,29 / km

PRAZO: 31.12.2020

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
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87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Brugnera & Silva Ltda. ME / 
05.023.134/0001-41 / Pregão Presencial nº 04/2018 / 
Terceiro Termo Aditivo / Contrato nº 11/2018.

OBJETO: Prorroga prazo e concede reajuste.

PREÇO: LK 04 - R$ 4,90 / km

PRAZO: 31.12.2020

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Laudi Carlos Coldebella & Cia 
Ltda. ME / 05.448.470/0001-36 / Pregão Presencial nº 
07/2018 / Terceiro Termo Aditivo / Contrato nº 20/2018.

OBJETO: Prorroga prazo e concede reajuste.

PREÇO: LO 08 - R$ 2,98 / km e LO 21 - R$ 3,42

PRAZO: 31.12.2020

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Transportes Peccin Ltda. / 
05.004.054/0001-49 / Pregão Presencial nº 07/2018 / 
Terceiro Termo Aditivo / Contrato nº 26/2018.

OBJETO: Prorroga prazo e concede reajuste.

PREÇO: LO 17 - R$ 3,20 / km

PRAZO: 31.12.2020

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Frizon & Rodrigues Ltda. / 
02.926.054/0001-08 / Pregão Presencial nº 07/2018 / 
Terceiro Termo Aditivo / Contrato nº 27/2018.

OBJETO: Prorroga prazo e concede reajuste.

PREÇO: LO 19 - R$ 4,28 / km

PRAZO: 31.12.2020

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 

87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Marisul Transportes Ltda. / 
87.113.700/0001-70 / Pregão Presencial nº 61/2018 / 
Terceiro Termo Aditivo / Contrato nº 116/2018.

OBJETO: Prorroga prazo e concede reajuste.

PREÇO: LURB 12 - R$ 3,78 / km

PRAZO: 31.12.2020

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Transportes Peccin Ltda. / 
05.004.054/0001-49 / Pregão Presencial nº 04/2018 / 
Quarto Termo Aditivo / Contrato nº 12/2018.

OBJETO: Prorroga prazo e concede reajuste.

PREÇO: LK 05 - R$ 4,21 / km

PRAZO: 31.12.2020

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Marau Sul Turismo e Viagens 
Ltda. / 19.470.171/0001-02 / Pregão Presencial nº 
51/2017 / Quarto Termo Aditivo / Contrato nº 126/2017.

OBJETO: Prorroga prazo e concede reajuste.

PREÇO: Linha 02 Especial SESI/BRF - R$ 6,00 / km

PRAZO: 31.12.2020

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Faé & Cia Ltda. / 
05.455.770/0001-42 / Pregão Presencial nº 07/2018 / 
Quinto Termo Aditivo / Contrato nº 28/2018.

OBJETO: Prorroga prazo e concede reajuste.

PREÇO: LO 23 - R$ 4,08 / km

PRAZO: 31.12.2020

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
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87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Empresa de Transportes 
Zanuzzo Ltda. / 93.395.689/0001-81 / Pregão Presencial 
nº 07/2018 / Quinto Termo Aditivo / Contrato nº 16/2018.

OBJETO: Prorroga prazo e concede reajuste.

PREÇO: LO 02 - R$ 3,71 / km; LO - 03 R$ 3,62 / km

PRAZO: 31.12.2020

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Diones Polita EIRELI ME. / 
27.720.882/0001-16 / Pregão Presencial nº 07/2018 / 
Quinto Termo Aditivo / Contrato nº 18/2018.

OBJETO: Prorroga prazo e concede reajuste.

PREÇO: LO 05 - R$ 3,44 / km

PRAZO: 31.12.2020

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Taufer & Filhos Transportes 
Ltda. / 05.417.025/0001-09 / Pregão Presencial nº 
07/2018 / Quinto Termo Aditivo / Contrato nº 17/2018.

OBJETO: Prorroga prazo e concede reajuste.

PREÇO: LO 04 - R$ 4,72 / km; LO 07 - R$ 4,78; LO 
12 - R$ 4,03

PRAZO: 31.12.2020

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Taufer & Filhos Transportes 
Ltda. / 05.417.025/0001-09 / Pregão Presencial nº 
07/2018 / Quinto Termo Aditivo / Contrato nº 13/2018.

OBJETO: Prorroga prazo e concede reajuste.

PREÇO: LK 06 - R$ 3,48 / km

PRAZO: 31.12.2020

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Marieli Transporte de Pessoas 
Ltda. / 07.038.622/0001-58 / Pregão Presencial nº 05/2018 
/ Quinto Termo Aditivo / Contrato nº 05/2018.

OBJETO: Prorroga prazo e concede reajuste.

PREÇO: LURB 03 - R$ 4,94 / km; LURB 07 - R$ 6,12 
/ km; LURB 08 - R$ 5,12 / km e LURB 09 - R$ 4,87 / km

PRAZO: 31.12.2020

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Empresa de Transportes 
Zanuzzo Ltda. / 93.395.689/0001-81 / Pregão Presencial 
nº 05/2018 / Quinto Termo Aditivo / Contrato nº 06/2018.

OBJETO: Prorroga prazo e concede reajuste.

PREÇO: LURB 04 - R$ 4,61 / km e LURB 05 - R$ 4,43 
/ km

PRAZO: 31.12.2020

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Reimil & Filhas Ltda. / 
88.571.161/0001-86 / Pregão Presencial nº 06/2018 / 
Quinto Termo Aditivo / Contrato nº 43/2018.

OBJETO: Prorroga prazo e concede reajuste.

PREÇO: LUPF 08 - R$ 320,66 / viagem

PRAZO: 31.12.2020

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Manus Turismo e Transportes 
Ltda. / 17.086.241/0001-06 / Pregão Presencial nº 
16/2015 / Quinto Termo Aditivo / Contrato nº 35/2015.

OBJETO: Prorroga prazo e concede reajuste.

PREÇO: R$ 5,74 / km
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PRAZO: 29.22.2020

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Coldebella Turismo Ltda. EPP 
/ 07.628.204/0001-10 / Pregão Presencial nº 06/2018 / 
Sexto Termo Aditivo / Contrato nº 46/2018.

OBJETO: Prorroga prazo e concede reajuste.

PREÇO: LUSE 15 - R$ 415,95 / viagem; LUPF 24 - R$ 
323,98 / viagem e LUPF 29 - R$ 320,83 / viagem

PRAZO: 31.12.2020

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Marisul Transportes Ltda. / 
87.113.700/0001-70 / Pregão Presencial nº 05/2018 / 
Sexto Termo Aditivo / Contrato nº 03/2018.

OBJETO: Prorroga prazo e concede reajuste.

PREÇO: LURB 01 - R$ 4,99 / km e LURB 11 - R$ 4,81 
/ km

PRAZO: 31.12.2020

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Ivaldino José Vanzo - EIRELI 
/ 94.296.563/0001-12 / Pregão Presencial nº 06/2018 / 
Sétimo Termo Aditivo / Contrato nº 45/2018.

OBJETO: Prorroga prazo e concede reajuste.

PREÇO: LUPF- R$ 318,52 / km

PRAZO: 31.12.2020

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Taufer & filhos Transportes 
Ltda. / 05.417.025/0001-09 / Pregão Presencial nº 
05/2018 / Sétimo Termo Aditivo / Contrato nº 04/2018.

OBJETO: Prorroga prazo e concede reajuste.

PREÇO: LURB 02 - R$ 4,28 / km; LURB 06 - R$ 4,97 
/ km e LURB 10 - R$ 4,38 / km

PRAZO: 31.12.2020

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Telmo S. de Oliveira ME. / 
21.216.365/0001-28 / Pregão Presencial nº 04/2018 / 
Sétimo Termo Aditivo / Contrato nº 14/2018.

OBJETO: Prorroga prazo e concede reajuste.

PREÇO: LK 11 - R$ 2,80 / km

PRAZO: 31.12.2020

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: W.F. Faé Transporte Ltda. – 
ME / 09.559.282/0001-36 / Pregão Presencial nº 06/2018 
/ Oitavo Termo Aditivo / Contrato nº 42/2018.

OBJETO: Prorroga prazo e concede reajuste.

PREÇO: LUCA 02 - R$ 315,74 / viagem; LUPF 06 - R$ 
326,37 / viagem; LUPF 10 - R$ 322,97 / viagem; LCPF 
18 - R$ 346,80 / viagem; LUPF 30 - R$ 322,97 / viagem e 
LCPF 34 - R$ 346,83 / viagem

PRAZO: 31.12.2020

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Manos Turismo e Viagens Ltda. 
/ 05.358.104/0001-96 / Pregão Presencial nº 06/2018 / 
Nono Termo Aditivo / Contrato nº 41/2018.

OBJETO: Prorroga prazo e concede reajuste.

PREÇO: LUPF 03 - R$ 321,90 / viagem; LUPF 19 - R$ 
322,97 / viagem; LCPF 20 - R$ 346,83 / viagem; LCPF 
23 - R$ 346,83 / viagem; LCPF 33 - R$ 348,83/ viagem

PRAZO: 31.12.2020

......................................................................................
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CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Paraíso Turismo e Viagens 
Ltda. / 00.869.457/0001-37 / Pregão Presencial nº 
06/2018 / Nono Termo Aditivo / Contrato nº 44/2018.

OBJETO: Prorroga prazo e concede reajuste.

PREÇO: LUPF 05 - R$ 321,87 / viagem; LUPF 07 - R$ 
327,41 / viagem; LUPF 14 - R$ 321,89 / viagem; LUCZ 
16 - R$ 446,86 / viagem; LCPF 31 - R$ 346,81 / viagem e 
LCPF 32 - R$ 345,76 / viagem

PRAZO: 31.12.2020

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Serra Azul Turismo Ltda. / 
01.429.360/0001-76 / Pregão Presencial nº 06/2018 / 
Décimo Termo Aditivo / Contrato nº 47/2018.

OBJETO: Prorroga prazo e concede reajuste.

PREÇO: LCPF 21 - R$ 336,75 / viagem; LUPF 27 - R$ 
315,37 / viagem e LUPF 28 - R$ 315,37 / viagem

PRAZO: 31.12.2020

......................................................................................

Termo de Rescisão:

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Manus Turismo e Transporte 
Ltda. / 17.086.241/0001-06 / Pregão Presencial nº 
16/2015.

OBJETO: Fica rescindido Contrato Administrativo 
nº 35/2015, cujo objeto é contratação de empresa para 
prestação de serviço de transporte escolar para pessoas 
com necessidades especiais até a APAE, a contar do dia 
07 de fevereiro de 2020.

......................................................................................
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